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vidada além do quadro, com 40 % do vencimento, da disciplina
de Imunologia, da Faculdade de Medicina desta Universidade, com
efeitos a partir de 11 de Abril de 2005. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

21 de Junho de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 15 120/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciado José Paulo Araújo Figueiredo — contratado, por conve-
niência urgente de serviço, como assistente convidado além do qua-
dro, com 40 % do vencimento, da disciplina de Semiótica Clínica
da Faculdade de Medicina desta Universidade, com efeitos a partir
de 22 de Abril de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

21 de Junho de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 15 121/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciado Jaime dos Santos Cardoso — contratado, por conveniência
urgente de serviço, como monitor além do quadro da Faculdade
de Ciências desta Universidade, com efeitos a partir de 11 de Abril
de 2005 e pelo período de um ano. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

21 de Junho de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 15 122/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Mestre Nuno Francisco de Sá e Melo de Castro Marques — con-
tratado, por conveniência urgente de serviço, como assistente con-
vidado além do quadro, com 20 % do vencimento, da Faculdade
de Economia desta Universidade, com efeitos a partir de 29 de
Abril de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

21 de Junho de 2005. — O Director de Serviços de Pesssoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 15 123/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Março de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Licenciada Maria Manuela França Oliveira — contratada, por con-
veniência urgente de serviço, como assistente convidada além do
quadro, com 40 % do vencimento, da disciplina de Anatomia Clínica,
da Faculdade de Medicina desta Universidade, com efeitos a partir
de 9 de Março de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

21 de Junho de 2005. — O Director de Serviços de Pesssoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Serviços de Acção Social

Rectificação n.o 1179/2005. — Por ter havido lapso na publicação
do despacho (extracto) n.o 13 059/2005 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 112, de 14 de Junho de 2005, a p. 8794,
rectifica-se que onde se lê «Por meu despacho de 3 de Janeiro de
2005» deve ler-se «Por despacho de 3 de Janeiro de 2005 do admi-
nistrador para a acção social, por delegação [. . . ]».

27 de Junho de 2005. — A Directora do Departamento Adminis-
trativo e Financeiro, Maria de Fátima Pereira Mateus Silva.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 15 124/2005 (2.a série). — Ao abrigo das com-
petências em mim delegadas pelo reitor, são designados os seguintes
professores para fazerem parte do júri das provas de agregação no
domínio da Engenharia Química da Universidade Técnica de Lisboa,

através do Instituto Superior Técnico, requeridas pelo Doutor José
Monteiro Cardoso de Menezes:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo, professor
catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

Doutor Manuel José Teixeira Carrondo, professor catedrá-
tico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutor Manuel José Magalhães Gomes Mota, professor
catedrático da Escola de Engenharia da Universidade do
Minho.

Doutora Sílvia Marília de Brito Costa, professora catedrática
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutor Alberto Romão Dias, professor catedrático do Ins-
tituto Superior Técnico da Universidade Técnica de
Lisboa.

Doutor Júlio Maggiolly Novais, professor catedrático do Ins-
tituto Superior Técnico da Universidade Técnica de
Lisboa.

Doutora Maria de Lurdes Taveira Sadler Simões Gonçalves,
professora catedrática do Instituto Superior Técnico da
Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Fernando Manuel Ramôa Cardoso Ribeiro, pro-
fessor catedrático do Instituto Superior Técnico da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutor Joaquim Manuel Sampaio Cabral, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutora Isabel Maria de Sá Correia Leite de Almeida, pro-
fessora catedrática do Instituto Superior Técnico da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutor João Manuel Lage de Miranda Lemos, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor Francisco Manuel da Silva Lemos, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor José Manuel Gutierrez Sá da Costa, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor João Pedro Estrela Rodrigues Conde, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor Joaquim Pereira Cardoso, professor catedrático con-
vidado do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

16 de Junho de 2005. — O Vice-Reitor, R. Bruno de Sousa.

Faculdade de Medicina Veterinária

Despacho n.o 15 125/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 22 de Junho de 2005, proferido por
delegação:

Berta Maria Fernandes Ferreira São Braz — contrato quinquenal
como professora auxiliar não pertencente aos quadros da Faculdade
de Medicina Veterinária, por urgente conveniência de serviço, com
efeitos a partir de 17 de Junho de 2005. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

27 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Manuel Morgado Tavares.

Instituto Superior de Agronomia

Edital n.o 666/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo do Instituto Superior de Agronomia de 14 de
Junho de 2005, no âmbito da delegação de competências delegadas
pelo despacho reitoral publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 72, de 25 de Março de 2004, faz-se saber que se encontra aberto
concurso documental, pelo período de 30 dias contados do dia ime-
diato àquele em que o presente edital for publicado no Diário da
República, para provimento no quadro do pessoal docente do Instituto
Superior de Agronomia de um lugar de professor catedrático para
o Departamento de Engenharia Florestal.
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Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o e 43.o do
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores convidados daque-
las categorias.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Os documentos comprovativos do preenchimento das con-
dições fixadas no edital referido no n.o 3 do artigo 39.o;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas. Facultativamente, poderão apresentar nota de quais-
quer serviços prestados à ciência e ao ensino (trabalhos de
vulgarização, etc.);

c) Certidão de registo de nascimento;
d) Bilhete de identidade ou pública-forma;
e) Certidão do registo criminal;
f) Atestado do delegado ou subdelegado de saúde da área da

residência do interessado comprovativo de não sofrer de
doença contagiosa e possuir a robustez necessária para o exer-
cício do cargo;

g) Certificado, passado por dispensário oficial antituberculoso,
comprovativo de ausência de tuberculose evolutiva e resultado
da prova tuberculínica ou vacinação BCG;

h) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis do recru-
tamento militar;

i) Quaisquer outros elementos que ilustrem a sua aptidão para
o exercício do cargo a prover e que o interessado entenda
dever apresentar para o efeito.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a h) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência

III — O Instituto Superior de Agronomia comunicará aos candi-
datos, no prazo de três dias, o despacho de admissão ou não admissão
ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de
preenchimento, por parte daqueles, das condições para tal esta-
belecidas.

Após a admissão dos candidatos ao concurso deverão estes entregar,
nos 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho de admissão,
dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no seu cur-
riculum vitae.

IV — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 45.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de
13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou a
exclusão dos candidatos.

A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á no
mérito científico e pedagógico do curriculum vitae de cada um deles.

O preceituado nos capítulos anteriores encontra fundamento legal
no n.o 1 do artigo 44.o, artigos 45.o, 47.o e 48.o, n.o 1 do artigo 49.o
e nos artigos 50.o, 51.o e 52.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de
Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

V — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

20 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Pedro
Manuel Leão Rodrigues de Sousa.

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.o 6632/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
de 19 de Maio de 2005 do presidente do conselho directivo do Instituto
Superior de Ciências Sociais e Políticas (ISCSP) da Universidade Téc-
nica de Lisboa, proferido por delegação de competências, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso misto para preenchi-
mento de oito lugares na categoria de assistente administrativo espe-
cialista, da carreira de assistente administrativo, de dotação global,
do quadro de pessoal não docente deste Instituto, aprovado pela Por-
taria n.o 143/90, de 21 de Fevereiro, e alterado pelos despachos
n.os 12 676/97 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 286, de 12 de Dezembro de 1997, 20 178/99 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 248, de 23 de Outubro de 1999,
e 21 012/2000 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 241, de 18 de Outubro de 2000, sendo sete lugares destinados
a funcionários pertencentes ao quadro de pessoal não docente do
ISCSP e um lugar destinado a funcionários de outros serviços, de
acordo com o previsto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

1.1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e Decreto Regu-
lamentar n.o 20/85, de 1 de Abril.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
o provimento das vagas mencionadas, caducando com o seu preen-
chimento.

4 — Conteúdo funcional — compete ao assistente administrativo
especialista executar e desenvolver, com certo grau de complexidade,
a partir de orientações e instruções precisas, trabalhos de natureza
administrativa relativos a uma ou a mais áreas de actividades em
geral e do ensino superior em particular, nomeadamente na secção
de contabilidade, alunos, pedagógica, arquivo e expediente geral e
pessoal docente e não docente.

5 — Remuneração, condições e local de trabalho — a remuneração
é a fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, e legislação complementar, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as vigentes para os funcionários da Administração
Pública. O local de trabalho situa-se no Pólo Universitário do Alto
da Ajuda, Lisboa.

6 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários que reúnam as condições constantes do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores da
categoria de assistente administrativo principal com, pelo menos, três
anos na categoria e com classificação de serviço não inferior a Bom.

7 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

7.1 — Avaliação curricular — serão ponderadas a habilitação aca-
démica de base, a formação profissional e a experiência e qualificação
profissionais, visando avaliar as aptidões profissionais dos candidatos
nas áreas para que o concurso é aberto, com base na análise dos
respectivos currículos profissionais.

7.2 — Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos para o desempenho do lugar.

7.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.


